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PROPOSÏÇOES

sonnt:
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I.

A distensão do utero quando contém o producto da concepção não é devida ao adelgaça-
mento de suas paredes.

II.

0 diagnostico da prenhez é assaz difíicil, e nunca deve-se emiltir um juizo certo e aflirmalito,
.se não quando se manifestar o movimento activo, o duplo batimento do coração do feto, e o
sòpro placentario.

I I I.

0 mecanismo da prenhes intersticial ainda não pôde ser explicado satisfactoriamente.

IV.
Va prenhez composta, é condição mui favoravel ao parto natural, que se achem contidos os

Kemeos em suas bolças proprias.
V.

A formação da membrana caduca é devida ao crethismo do utero proveniente da fecun-
dação.

VI.
A reducção, a que estão sujeitos os différentes diâmetros da cabeça do feto por occasiào do

parto, infere-se da disposição apresentada pelas diversas partes. de que -> compõe o seu craneo.

1
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VII.

Nem-uma outra substancia, que o sangue materno, explicará a nutrirão do feto depois di
formação da placenta.

VIII.

Ê indispensável a provocação do aborto quando se reconheça que a existência da parturient*
deve correr necessariamente grande risco na occasiào do parto.

I X.

O feto durante o trabalho do parto nem-uina influencia tem na sua expulsão, é inteiramente
passivo.

X.

A ruptura prematura ou tardia do sacco das aguas pódc, álèm de demorar o trabalho do
parto, lorna-lo funesto.

XI.
A simples demora da ruptura do sacco das aguas não é sufficiente para obrigara que se

faça artificialmente a sua abertura.
XII.

Podendo o occiput do feto pòr-se cm relação com lodos os pontos do estreito superior, não
devem ser julgadas inadmissíveis as posições directas, occipito-pubiana. occipito-sacra. occi-
pito-iliaca esquerda, e occipito-iliaca direita.

X I I I.

É a mais favoravcl ao parto de todas as posições, que possa tomar a cabeça do feto em rela-
ção á bacia , a anterior esquerda.

X I V.

Nas posições da face o parto pôde fazer-se naluralmcntc.

XV.

PAde-sc efiei luar o parto sem obstáculo algum, quando na apresentarão dos joelhos um
defies venha de parceria com um dos pés.
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XVI.

Os movimentos de flexào, de extensão, r de rolarão da cabeça do feto, são devidos as cmi-
traeções uterinas, combinadas com a resistência, que a cabeça experimenta em certos pontos

Ja baria, por onde passa.
XVII.

0 parto espontâ neo, com quanto seja uma funeção natural, todavia não se prescindira dos

«oceorros que elle reclama n’iima parturiente.

XVIII.

Os meios a empregar u’uma hemorrbagia uterina, que possa apparecer durante o trabalho
do parto, sendo improfícuos, o parteiro cm ultimo recurso terminará o parto.

XIX.

O tratamento do prolapso do cordão umbilical varia segundo o estado do mesmo cordão,

apresentação do feto, c os progressos mais ou menos rá pidos do trabalho.

XX.

A fraqueza geral da parturiente no trabalho do parto exige, quando pela administração do
centeio-cspigado não se tem obtido as contracções uterinas, a extracçào da criança.

XXI.

Reconhecida a existência do hydroccphalo, quer esteja o feto vivo, ou morto, não se deve
recorrer á cephalotomia, se não depois de julgar-se da impossibilidade da saida da cabeça
pelos esforços naluraes.

XXII.

A preferencia que alguns parteiros dão á versão cephalica ou podalica é propicia á pratica
do parto.

XXIII.

Na versão podalica deve-se procurar trazer ambos os pés; o conselho de Portal só sera seguido
no raso de impossibilidade.



— i —
XXIV.

A introducção da mão na cavidade uterina não deve ter lugar se não nos iulervallos de >ua»

contracções.
XXV.

O forceps só deve ser applicado sobre a cabeça do feto, e em mais nem-uma outra parle,

como querem alguns parteiros.
XXVI.

Nas posições occipito-posteriores não se deve fazer uso do forceps se não quando uma causa
urgente a isto obrigue.

XXVII.

Quando a cabeça do feto, nas posições do pelvis, apresentar difficuldade na sua saida .
devemos, ainda que ella não tenha chegado á exeavação da bacia, recorrer, como o mais acer-
tado meio, ao uso do forceps.

XXVIII.

O regimen debilitante, a que se tem submettido muitas parturientes quando a angustia de
sua bacia é considerável, lhes é quasi sempre desvantajoso, c mesmo perigoso.

XXIX.

A implantação da placenta no collo uterino pódc ser tida como causa de parto não natural.

XXX.

No caso de aborto com retenção da placenta , o meio mais conducente, quando não se ma-
nifestar accidente algum, v sem demora a sua cxlracção.

X X X I.

fc contra-indicada, no caso de inércia do utero com ou
placenta.

sem hemorrhagia, a extraeção »la

X X X I I.

\ adhercncia pathologicada placenta só deve ser abandonada aos esforços da natureza quando
artiíicialmente nos fòr impossível a sua extraeção.
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XXXIII.

» bri-
'4$ syncopes e convulsões independentes de hemorrhagia não são circiinislancias que

um decisivo delivramento.çue ni a
XXXIV.

Na prenhez m últipla o delivramento só deve ser tentado, quando o parto fór completa-
mente terminado, salvo se a placenta do primeiro feto apresentar-se espontaneamente antes
do nascimento do segundo.

XXXV.
A seecãoou ligadura do cordão umbilical, quando houver de ser praticada, requer consi-

icrarôes previas sobre o estado do rccèm-nascido.



niPPOCRATIS APHORISMI.

I .

Miilicri sanguinem cvomenti, mcnstruis crumpcnlibus, solutio (it . (Sectio 5.' Aph. 32.)

I I .

Million, mcnstruis deficicnlibus, é naribus sanguincm fluere, bonum. (Soclio 5.J Apli. 33.)

III.

Million in utero gerenti, si alvus nuiltum fluxerit, pcriculum ne abondai. (Sectio 5.*
Aph. 31.)

IV.

Si million prægnanti erysipelas in utero fiat, lethaïe. (Sectio 5.1 Aph. 43.)

V.

Mcnsibus copiosioribus prodeuntibus, morbi conlignnt : non prodeuntibus, ab utero limit
morbi. (Sectio 5.'1 Aph. 57.)

VI.

Midierem in utero gerente ab acuto aliqiio morbo corripi, lelbale. (Sectio 5.J Aph. 30.)

TVPOGRAPIIIA DO ARCII1VO MEDICO BRASILEIRO,
RUA DOS ARCOS N. 4 ti.
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Rio de Janeiro 29 de Outubro de 18V7.
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